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ESTADO DE GOlAS
SECRETARLA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA

GABINETE

Portaria n· 023412011/sSPJ

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSnçA DO
ESTADO DE GOIÁS, no uso da competência Que lhe foi delegada
pelo art. 1°, tocrsc VIII, do Decreto n· 1.245, de 04 de março de
2011, e tendo em vista o que consta do processo n'
20'100011000024, notadamente do Parecer P.A. nO 0012521201"
aprovado pelo Oescacnc AG .,o 0015171201" ambos da
Procuradoris*Geral do êstacc.
RESOLVE, com fundamento no art. 100. § 12. inciso I, e § 13, da
Constituiça<l Estadual, Art. 69 da lei n~ 11.866192. em nermcota
'com os arts 62; 88, írcísc I e paràgrafo único: 91, toosc I e 92. com
all&ra~ da lei n' 16.66912009 e 9-4 da lei n,' 11.416, de 05 de
tevereec de 1991, lei rf> 15.668f2006. Lei rf' 17.09112010:
I _ promover o Sub Tenente 00.2" VALOlVlNO BARBOSA DE
OLIVEIRA. CIOSQuadros do Corpo de Bombeiros Militar. ao posto de
Z- Tenente BM e. em ccoseqüêncra. transferi.../o para a reserva
remunerada. em vinucJe de contar mais de JO (trtnta) anos de
serviço;
/I - df!terminat o &ncamlnhamenlo desta Portaria ao Comanck>-
Gerõll oc CorPO de Bombeiros Mimar e à Superintendência de
Gestao. Planeiamento e Finanças desta Pasta pata oonhecimento e
demae Pfovidêndas.
PUBLlQUE·SE, .
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SeGURANçA PUBLICA E
JUSTiÇA, em Gclânta. aos 04 dias do mês de maio 2011.

JOÃO FURTADO DE MENOOfo,lÇA NETO
Secretario da Segurança PUblica e Justiça

EST AOO DE GOlAS
SECRETARtA DA SEGURANÇA PÚBUCA E JUSTiÇA

GABiNETE

Portaria n- 0235t2011/SSPJ

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PU8UCA E JUSnçA 00
ESTADO DE GCM.ÁS, no uso de suas atribuições \egais e usando
da competência que lhe confere o art. 29, Inclso X, do Decreto n-
6.161. de 03 de junho de 2005, tendo em vtstl o que co-sta do
Decrete n- 7.222, de 21 de feve!"8lro de 2011, e ainda o que conta
do Memorando Nf'07812011-COADlSGPFISSP. da Coordenadoria
Administraliva desta Pasta.
RESOLVE:
1- dnlgnar o servidor KQSMO FERREIRA. ocupante do carçc de
Técnico em Segurança do Trabalho, CPF 787.662.92Hl4, para o
exerctco da tunçtlo de ·Slndleo Oenoueiro~ desta Pasta, por um
pcr10d0 de 06 (seis) meses, sem remuneração. observando as
determinações constantes do Decreto nO 7.222, de 21 de Ie .•..erelrc
de 2011;
11 - estabelecer ainda Que o servidor ora designado epresenterà à
Secretaria de Estado da Saúde, relatório final ccotenoc os
resurteccs obtidos no combate e controle da dengue:
11I _ detennln.ar o encaminhamento desta Portaria à
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças. a
Coordenadofia Adminlstrati va desta Pasta e a Gerência de Gestao
de Pessoas para conhecimento 6 dema~ providências que o caso
requer.
PUBlIQUE..sE.
GABINETE 00 SECRETÁRJO DA SeGURANçA PÚBLICA E
JUSTlÇA. em Golania. aos 04 dias do mês de maio de 2011.

JOÁC FURTADO DE MENDONÇA NETO
Sea-etârio da Segor.lnça Pública e Justiça

ESTADO DE GOtAS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA E JUSnçA

GABINETE

Portaria n- 0237120t11SSPJ
O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÜBUCA E JUSTIÇA 00
ESTADO DE GOIÁS, no uso da competência que lhe fal delegada
peto art. 1-, Inciso VIU, do Decreto n" 7.2-45, de 04 de março de
2011, e t/tOdo em vista o que consta do processo nO
201000002001386. notadamente do Parecer P,A nO000750/201',
aprovado pelo Despacho AG n- 00161812011, ambos da
Procuradoria·Geral do Estado,
RESOLVe, com fundamento no art. 100, § 12, lnctsc I, e § 13, da
Constltulçâo Estadual, Alt. 42 da Lei nO 7712010. arts. 66. 67 e 68
da Lei n' 11.86&92, arts. 85. íncec I, parágrafo único, ennea "a", e
89, § 'l" da Lei nO8.033175, com alleraçao da Lei n- 16.55212009.
lei n- 15.66812006. Lei n' 17.09112010;
1- Pfomovet o CAP PM 17.644 WA1.TENO RIBEIRO DE SOUZA,
d06 quadros da Policia Militar, ao posto de Major PM e, em
conseqOéncia, transferi-Io para a reserva remunerada, em virtude
de contar mais de 30 (trinta) anos de se rv iço;
11 - determinar o encamlnhamen\o desta Portaria ao Comandl>-
G8I"31 da Polida Mititar e à Superintendência de Gestao,
Planejamento e Finanças desta P88ta para oonheclmenlO e demais
proVldénoas.
PUBLlQUE..sE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚ8l1CA E
JUSTiÇA. em Goiania, aos 05 dias do mês de maio 201 1.

JOAO FURTADO DE MENDONÇA NETO
Secretário da Segurança Pública e Justiça

EST AnO DE GOIÃS
SeCRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTlÇA

GABINETE
Portaria n" 0238120111SSPJ

O sEcReTÁRK> DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA 00
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do ert. 1°, íocíso VllI, do Decreto
nO. 7.245, de 04 de março de 2011, e tendo em vista o que consta
do Processo n'. .007002704סס2010 notadamente o Parecer PA n'
001126120", aprovado perc OespaehO "AG" n' 00141312011,
ambos da Procor3doria·Geral do Estado, com fundamento na Lei
Complementaf Estadual n'. 59, de '3 de novembro de 2006. em
harmonia com o indso II do §40 do art. 4() da Constituição Federal,
acrescido pela Emenda Constitucional nO..41, de 5 de julho de 2005,
e com o §l- do art. 97 da CoostltulçaO Estadual. conceder a
BENEDITO AlFREOO GOMES. aposentadoria no cargo de Agente
de Polida de Classe Especial, do ooacrc de Pessoal da Policia
CLVlI, asseguradas a integralKlade de proventos e a paridade plena.
PUBLlQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
JUSnçA, em Goiania, aos 05 dias do mês de mala de 201t.

JOÃO FURTADO DE MENDONÇA NETO
Secretàcio da Segurança Pública e Justiça

ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA E JUSnçA

GA81NETE

Portaria n- 0239/2011/SSPJ

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚ8l1CA E JUSTiÇA 00
ESTADO DE GOIÁS, J)Q.S termos do art. 1°, incíec VIII, do Decreto
n-. 7.245, de ()4 de março de 2011, e lendo em vista o que consta
do Processo nO. 200800016003315, notadamente o Parecer n-
00613'12008, acrcvaoc pelo Oespad"lo GA.B n' 0913912008, ambos

da Procuradoria-Gerat do Estado, com fundamento na Lei
Complementar Estadual n°. 59. de 13 de novembro de 2006. em
harmonia com o Inclso 11do §40 do art. 40 da Constituiç30 sederaí.
acrescido peta Emenda Constitucional nO.47. de 5 de julho de 2005,
e com o §1° do ert. 97 de Constituiç<Jo Estadual, conceder a
LUZITÂNIA DE SENA AMARAL, epoeentadcrta no cargo de
Agente de Policia de Classe Especial. do Quadro de Pessoal da
Polícia Civi!. asseguradas a integralidade de proveotoe e a paridade
plena.
PUBLlQUE-SE.
GABINETE 00 SECRETÁRIO DA SeGURANçA PÚBLICA E
JUSTiÇA. em GoIa.nla, aos 05 dias do mês de maio de 2011.

JOÃO FURTADO DE MENDONÇA NETO
Secretário da Segurança Pública e Justiça

estADO DE GOlAS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBUCA E JUSTIÇA

GABINETE

Portariil n- 024012011!SSPJ

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSnçA DO
ESTADO DE GOLAs, nos termos do ert. 1°. ioclec VIII, do Decreto
nO. 7.245, de 04 de março de 2011, e lendo em vista o que consta
do Processo nO. .007000021סס2011 notadamenle O Parecer PA n"
0009351201" eceovaco pelo Despacho ·AG~ nO 00137112011,
ambos da Procuradoria-Geral do Estado, com fundamento na leI
Complementar Estadual nO. 59, de 13 de novembro de 2006. em
tlarmonia com o lnciso 11 do §40 do art. 40 da ccnsunnçac Federal,

:=~§~~QE:r,~~; ~:~:I:On~S~d~:',~!~~~~r~J~
CARlOS VITALINQ DOS SANTOS. aposentadoria no cargo de
Agente de PoUcia de Classe Especial, do Quadro de Pessoal da
Policia Civil. asseguradas a Integralidade de proventos e a paridade
plena.
PU8l1QUE-SE.
GABINETE 00 SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
JUSTIçA. em Goillnla, aos 05 dias do mês de maio de 2011.

JOÃO FURTADO DE MENDONÇA NETO
Secretàrsc da Segurança Pública e Justiça

ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSnçA

GABINETE

PortAria n-. 02-4212011/SSPJ
O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSnçA DO
ESTADO DE GOlAs, nos termos do an. 1'. iooso VIU, do Decreto
n°. 7.245, de 04 de março de 2011, e tendo em vísta o que consta
do Processo nO. ,007002472סס2010 notadamente o Parecer ".
00028812011, aprO\lado pelo Despacho -AG" nO 00053312a11 ,
ambos da Prccctaocda-Oerat do Estado, com fundamento na Lei;:,:~=;i~~~~~!1 ~: ::~ z a~ ~ ~~~~~~~u~~;~e;aT
acreecrcc pela Emenda Constitucional n". 47, de 5 de Julho de 2005,
e com o §1- do ert. 97 da Ccneütuiçãc Estadual, conceder a
FRANCISlEI FERR€IRA DA CUNHA, aposentadoria no cargo de
Agente de Policia de 21 Classe, do Quadro de Pessoal da PoHda
Civil, asseguradas a Integralidade de provemos e a paridade plena.
PUBUQUE..sE. .
GABINEtE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PUBLICA E
JUSTlçA. em Goianla. aos 06 dias do mês de maio de 2011.

JOÃO FURTADO DE MENDONÇA NETO
Secretârio da Segurança Pública e Justiça

ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DA SEGURANÇA. PÚBLICA E JUSnçA

GABINETE

Portarla n-. 0241120111SSPJ

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PUBLICA E JUSTIÇA 00
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 1°, tocec VIII, do Decreto
nO. 7.245. de 04 de março de 2011, e tendo em vista o Que consta
do Processo nO. ,007001105סס2011 notaoamente O Parecer PA n'
00150012011, aprovado pelo Despacho "AG- nO 00219112011,
ambos da Procuradoria-Gera! do Estado, com fundamento na lei
Complementar Estadual nO. 59, de 13 de novembro de 2005, em
hannonia com o inciso 11 do §<I.~ do art. 40 da Ocnstnutção Federal,
acrescido pela Emenda Constituclonal n°. 47. de 5 de Julho de 2005,
e com o §1° do art. 97 da coesuturçao estadual, conceder a
ROSÀLlA DE MOURA ROSA StLV A. aposentadoria no cargo de
Delegado de Polida de 1- Classe, do Quadro de Pessoal da Policia
ClvH, asseguradas a Integcalidade de proventos e a paridade plena.
PU8lIQUE..sE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA e
JUSTIÇA. em Goi3nia, aos 06 dias do mês de maio de 2011.

JOÃO FURtADO DE MENDONÇA NETO
Secretario da Segurança Pública e Justiça

ESTAnO DE GOlAS
SECRETARIA DA SeGURANçA PÚBLICA. E JUSTiÇA

GABINETE

Portaria ne 02W2011/SSPJ

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÜBlICA E JUSnçA DO
ESTADO DE GOIÁS. usando da competência Que lhe confere o art.
1°, inciso I, do Decrete 7.2-45, de 04 março de 2011 e tendo em
vista o que consta do Memorando n° 243111 - IML, da Gerente do
Instnuto Médico Legal,
RESOLVE:
I - Instituir o Manual de ProcedImento Operaclonal Padrlo -
POP do Instituto Médlc:o-Legal, o qual deverá ser ooeervaoo pelos
proflasicoats que atuam na Medicina Legal do Estado de Goiás, no
desempenho de suas atividades taooreüvas:
1/ - o referido Manual estâ dlsponlvel nos sítes W'W'W.ssPi.ao gQy.br
e w.yw.poUcijcientif!Cjl.go.Qov.br;
11I - determinar o encaminhamento desta Portaria à
Superintendência de Policia Técnk::o-Clentlftca e à
Superintendência de Gestac. Planejamento e Finanças para
conhecimento e providências QUeo caso requer.
PUBLlQUE-SE.
GABINETE 00 SECRETÁJUO DA SeGURANçA PÚBLICA E
JUSnçA. em Goiênla, ece 06 dias do mé5 de maio de 2011.

JOÃO FURTADO DE MENDONÇA NETO
Secretario da Segurança Pública 8 Justiça

ESTADO DE GOíAS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTiÇA

GABINETE

Portaria n- 024512011/SSPJ

SubstituiçSO do Gestor do Fundo Rotetivo de SecreúrM dil
S8flur.nça Públlc, • JustJça.
O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA 00
ESTADO DE GOIÁS, usando de suas atribuições legais, tendo em
vista a ecucusçae constante do Memor.ando nO 1701201 '·SGPF, do
Superintendente de Gestão, Planejamento e Finanças:
RESOLVE:

I - atribuir a servidora RHEINER ROCHA RIOS CORREA, CPF:
928.147.511-15, ocupante do cargo efetivo de Assistente de
Gestão Administrativa, residente na Rua Tapuia, Od. 21, LI 10,
Residencial Petrópo/is, Goiania..(iO, CE?: 74.46()..790. ora em
substitulçao ao servIdor ClEYTON DA SILVA MENEZES, a
responsabtndace peja tormaçao, guarda e encaminhamento dos
processos destinados a pagamentos à conta de recursos do Fundo
Rotauvo da Secretaria da Segurança ?üblica e Justiça. cumprindo
rigorosamente as prescrições contidas no Decreto Orçam~ntário nO
89197 e Rewuç30 Normativa nO01712001 - TCE, e demais normas
perttnentes a matéria;
11 _ •• tabelecer que os Cheques emitidos à conta.. do Fundo
Rotatlvo da SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA E
JUSTiÇA., seiam de reeconsebntõede da gestora o:ra indica,da. para
tania, deve ser encaminhado ao Banco 341 - tTAU, Agênoa: 4399,
Conta: 11161-8· GOIÁNIA·GO, cópia deste documento. para as
providêndas necessártas: .
lU_ Que os efeitos deste ato entram em vigo( a partir oeste data,
revoçaoas as dlsposiçOes em contrário;
rv _ determInar o encaminhamenlo de cópia desta Portaria ao
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças e a
Coordenadooa Administrativa desta pasta, para conhecimento e
demais ptO'Iidêndas.
PUBLIQUE-SE. •
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PUBLICA E
JUSTiÇA, em Goian~, aos 09 dias do mês dEimato de 2011.

JOÃO FURTADO DE MENDONÇA NETO
Secretàro da Segurança Púbãca e Justiça

ESTADO DE GOlAS
SECREtARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSnçA

GABINETE

Portaria n- 014612011/SSPJ

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA DO
ESTADO DE GOIÁS, usando da competênda Que lhe confere o art.
29, incisos X e XIV. do Decreto n° 6.161, de 03 de junho de 2005, e;
cons\derando a necessidade de manter O controle e a fiscalizaçao
sobre a execução dos contratos e convênios ãrmaéos pela
Secretaria da Segurança Pública, tendo em vista os principias da
legalidade, moraUdade, e eficiência. e:
considerando ainda, o comando insOJlpido no art, 67 da Lei Federal
nO 6.666193. Que ImpOe à Admlnlstraçao O dever de acompanhar e
fiscalizar a execução de seus contratos;
considerando, finalmente, o Que consta do Memocando n'
17012011- SGPF, da Superínterdente de Gest:lo. P\anejamento e
Finanças,
RESOLVE:
I • designar a servtdora RHElNER ROCHA RIOS CORR~A. CPF:
928.147.511·15, ccuoante do cargo erewo de Assistente de
Gestão Administrativa, residente na Rua Taputa, Qd. 21, LI 'O,
Residendal Petróooüs, GQlania·GO. CEP: 74.460·790. pardo o
exercido da função de Gestor do Contrato nO03312010, celebrado
entre o Estado de Goiás, por lntermédto da Secretaria da
Segurança Pública e a empresa CORAL ADMINISTRAÇAo E
SERV1ÇOS L TOA. processo adminIStrativo nO .0016001448סס201
cujo objeto é a ccneataçãc de empresa esoecraãzeda para
prestação de serviços de higienização, ccoservaçãc e copa das
áreas da Secreteéa da Segurança Púbêca, por um período de 12
(doze) meses: Ora em substiMçao ao servidor CLEYTON DA
SILVA MENEZES, ocupante do cargo em ccnesão de
C()O(Oenador Admlnistratlvo, designado anteriormente através da
Portaria n ° 0167120101SSPJ;
11- estabelecer QUe, para a cceseceçãc dos objetivos propostos
neste alo, a servidora ora designada, deverá:
a) acompanhar a execução e nsca~z3r o fiel cumprimento das
obrigaçOes pactuadas no referido contrato sob sua gestao:
b) observar e fazer cumprir os peazce de sua vigência;
c) observar a regulariOade das despesas empenhadas, de
conformidade com a previsão de pagamentos;
d) comunicar a autoridade competente, com antecedêncía mlnima
de 90 (noventa) dias, a data de esotreçãc da vigência do ajuste e a
eventual necessidade de prorroçaçêc.
11I- estabelecer ainda que a Gesbra ora desIgnada apresentará. ao
Superintendente de cesac. Planejamento e Finanças desta Pasta,
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá
conter:
a) oeecnçãc crcunstancada da execução do Contrato;
b) eventual descumorímento das dáusulas ajustadas;
c) as ocoerênctas que a Gestora julgar pertinente retatar. ante a
possibnldade de jnterruoçâc ou suspeesão da execcçãc do
Contrato;
d) a necessidade de tomada de decisões que exorbltarem de suas
funções.
Parágrafo único - A periodicidade estabeleckJa não impede a
comunicação eventuar de ocerêncas consideradas urgentes pelo
Geslor.
IV - cleterminar que o Superintendente do GM:tao, Planejamento e
Finanças, ante a c:onstataçao de deso..mpr\mento desta Portaria,
comunique, incontinenti, i correçecorta Geral de PolíCia, para
adoção das medidas di-sclplinares cabtveie.
V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua ocoucaçao.
revogando as olepostções em comràrío.

~~~~~~~~-S~ SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PUBLICA E
JUSnçA, em Goiânla, aos 09 dias do mês de maio de 2011.

JOÃO FURTADO DE MéNOONÇA NETO
Seefet3rio da Segurança Pública e Justiça

ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA E JUSnçA

GABINETE

Portaria n-. 024812.011/SSPJ
O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA DO
ESTADO DE GotÁS. usando da competêncla Que Ile confere o art..
140, da lei n'. 10.460168 c/c o art. 29, Inciso X. do Decreto nO.
6.16112005, e considerando o que consta do PfOCSMO nO.
201100016000333, especiamente a decisao nele proferida por
meio do Despacho n', 097612011/SSPJ. resolve, com fundamen\o
no art, 243 da Lei 10.-460f88. conceder a s8fVidora n:RUINHA
VlOLAlll LIIIONGI RANGEl. O<Vpllnle do cargo de Perãc
Criminal de 11 Classe. licença..prêmio de 03 (trêS) meses. relativa
ao seu 'l' (segundo) perlodo 3qulsltivo de efetivo serviço público,
completado em 02 de agosto de 2001. 3 eer usufrvlda a partir de 16
de maio de 2011.
PUBLlQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
JUSTlçA, em Goiania, aos 09 dias do mês: de maio 2011.

JOAO FURTADO DE MENDONÇA NETO
SeaetMo da SeQlX31lÇi Pública e JusÜÇil


